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DECRETO NO.9.085, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por
Tempo de Contribuiçäo e ldade à Servidora pública
Municipal, do Quadro Próprio do Magistério.

O Prefeito Municipal de Jandaia do Sul, Estado do paraná, Senhor LAURO DE
SoUzA SILVA JUNloR, no uso das atribuições e de acordo com o processo Administrativo
n.o 736912Q23,

DECRETA

Art. 1o. Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuiçäo e ldade,
à Servidora Pública Municipal Sandra Mara Ambrosio, (matricula n.o 10gg5), brasileira,
portadora da cédula de ldentidade - RG n.o 5.246.967-g-sESp/pR e inscrita no Gadastro de
Pessoas Físicas - CPF/MF n.o 858.454.009-10, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de
"Professor'', do Quadro próprio do Magistério.

Art. 20. Os proventos de aposentadoria serão de R$ S.370,7g (cinco mil, trezentos e
setenta reais e setenta e nove centavos), sendo R$ 4.296,63 de vencimentos e R$ 1 .074,16
de Adicional por Tempo de Serviço, conforme planilha de Cálculo de proventos, do lnstituto
da Previdência dos servidores públicos do Município de Jandaia do sul.

Art. 30. A forma de reajuste será com paridade, nos termos do artigo 70 da Emenda
Constitucio nal 41 /2003.

Art' 40' A presente aposentadoria está fundamentada art. 60 da Emenda
Constitucional 41 12003, com proventos integrais.

Art, 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6". Revogam-se as disposições em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do
Prefeito, aos dezenove dias do mês de j

Paraná, Edifício da prefeitura Municipal, Gabinete do
anetro vinte e quatro (19t01t2024)
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